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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL n°0911.01/2021. 

ia Parte: PREÂMBULO 

1) OBJETO 

a) Definição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
INTERNET, VIA FIBRA OPTICA, COM SUPORTE TÉCNICO PARA MANUTENÇÃO AFIM DE 
SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE MUCAMBO - CE. 

O Pregoeiro Oficial do Município de Mucambo, Estado do Ceará, acima identificado no uso 
de suas atribuições legais, torna público que no dia 26 de novembro de 2021, às 09h00min, na sala 
da Comissão de Licitação do Município de Mucambo, sito à Av. Construtor Gonçalo Vidal, s/n°, 
Centro - Mucambo - Ceará, será realizada licitação na modalidade de Pregão Presencial, visando a 
prestação dos serviços supra - mencionado, conforme descrito no objeto deste edital e seus anexos, 
sendo recebidos os envelopes contendo as propostas de preço e os documentos de habilitação das 
empresas interessadas, a partir das 09h00min, e em seguida, dado início à sessão de Pregão. Este 
procedimento licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e alterações 
posteriores - Lei de Licitações, da Lei Federal n° 10.520, de 1710712002 - Lei que Regulamenta o 
Pregão e Lei Complementar 12312006 e suas alterações posteriores, que regulamenta a 
utilização da modalidade de licitação Pregão no Município de Mucambo e demais normas pertinentes 
e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

2 a Parte: Das Cláusulas editalícia 

1 - DO OBJETO 

1.1 	A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo com as 
especificações contidas em seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.11,Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da 
Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 
2.2 Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenhoi'n sido aplicadas, por força da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e ainda; 

• 2.3. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de 
acordo corri o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A Comissão fará 
pesquisa rio site http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  na fase do credenciamento, devolvendo 
os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação; 
2.4. Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Mucambo; 
2.5. Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação; 
2.E. Reunidos sob forma de consórcio; 
2.7. Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 
2.8. Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
2.9. De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma 
licitante, 
2.10. Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
2.11. De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90,  seus 
incisos e parágrafos. da Lei Federal no 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 
2.12.- Não Poderão participar empresas que estejam incluídas no Cadastro de Inadimplência da 
Fazenda Publica Estadual - CADINE, Nos Termos do art. 30  da Lei n° 12.411 de 02.01.95 e do seu 
decreto regulamentador n° 23.661, de 20.04.95; 
2,13. - Não Poderá Participar de Certame a pessoa Física ou Jurídica que estiver sofrendo penalidade 
imposta por qualquer órgão/ entidade da Administração Pública Municipal motivadas pelas hipóteses 
previstas no art. 88 da lei n° 8.666/93 e suas alterações, 
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2.14. - A Ausência do Credenciado em qualquer momento da sessão e o que determir 
credenciamento importara a imediata exclusão da Licitante por ele representada, salvo 
expressa do pregoeiro; 
2.15- Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da 
referida Lei é necessário, no ato do credenciamento do licitante, a apresentação de Certidão 
expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8° da IN n° 103/2007 do DNRC — Departamento 
Nacional de Registro no Comércio; 
2.16. Caso o proponente enquadrado na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte 
não apresente a Certidão, na forma do em anterior, este poderá participar do procedimento licitatório, 
sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar n.° 
12312006. 
2.17 Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer 
empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes 
documentos: 
1 - 	documento oficial de identidade; 
II - 	procuração por instrumento público ou particular, este último reconhecido firma, inclusive com 
outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, 
pertinentes ao certame, em nome da licitante. 
2.18 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o 
documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa 
jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
2.19 - Conforme Decreto Estadual n° 33.575 de 05 de Maio de 2020, será exigido medidas de 
proteção individual: 
2.20 Só poderá adentrar no Setor de Licitações / Sala de Sessões, os licitantes que estiverem 
fazendo o uso de máscara de proteção facial. O não uso por parte do representante resultará em 
exclusão do certame. 

Será cobrado o distanciamento de no mínimo 2 (dois), metros de distância, entre licitantes e 
:omissão de Licitação. 

2.22 - Será chamado um licitante por vez, até a mesa da comissão de licitações para a entrega dos 
envelopes. 
2.23 — Será convocado 3 (três) licitantes, para verificação e rubrica de documentos apresentados ao 
certame. Os licitantes serão escolhidos em comum acordo entre os demais, caso não chegarem em 
um consenso, será escolhido através de sorteio realizado pela comissão de licitação. 

• 	3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
3.1 - REMESSA DE DOCUMENTOS VIA POSTAL PARA PREGÃO: 
3.1.1 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
a) Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 2 (dois) conjuntos de documentos, a saber: de 
Proposta de Preço e de Habilitação, sendo aceita a remessa via postal para o endereço constante 
no preâmbulo deste Edital 
3.1..2 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser 
entregues separadamente. em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com 
o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos 
conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos 1 e lia seguir: 

~ — envelope contendo os relativos à Proposta de Preço: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
PREGÃO n.° 
OBJETO:...... 
LICITANTE: 	 CNPJ: 
ENVELOPE n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 
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J - envelope contendo os documentos de Habilitação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
PREGÃO n.°  
OBJETO: ........ 
LICITANTE: 	 CNPJ: 
ENVELOPE n° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

3.1.3 Os documentos necessários á participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original ou cópia autenticada por cartório competente. 
3.1.4 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados 
no idioma oficial do Brasil. 
3 1 5 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
3.2 	Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 

• 	catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 
3.3 	Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, 
protocoll7ando o pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no 
endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
3.4 	Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o 
pedido em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data de 
realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
3.5 	A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo 
icitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
3.6 	Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do 
certame. 

4 	DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE n° 01) 

4.1 	O envelope Proposta de Preço" deverá conter a relação dos serviços, sua discriminação 
conforme o edital, contendo seus respectivos preços por LOTE, em 2(duas) vias, sem rasuras, 
emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número de inscrição no 
CNPJ ou timbre impresso do licitante e número de telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas e 
numeradas: 
4.1.1 	A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de 
seu estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da 
licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta 
corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora. 
4.2 	Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento não previsto em lei. 
4.2.1 	As Propostas de Preço serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, 
por Item, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos 
necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente 
sobre o fornecimento dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com 
materiais e serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições de uso e a 
manutenção destas condições durante o prazo de contrato. 
4.3 	 A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias; 
4.4 	Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo 
o Pregoeiro proceder às correções necessárias. 
4.5 	O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste 
edital. deverão estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que 
consubstancie o lance vencedor, se for o caso, segundo o Item 9.5 deste edital. 
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5 	DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE no 02) 

5.1 	O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, en 
nacional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir: 

- Habilitação Jurídica: 

a) Cópia da Cédula de Identidade do representante legal da Empresa; 
b) registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrados, em se tratando de 
sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

o II - Qualificação técnica, conforme o caso: 

a) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços executados, 
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública 
ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando os serviços. Somente serão 
considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome 
completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo 
nome e cargo exercido na entidade, estando ás informações sujeitas à conferência pela Pregoeira ou 
quem este indicar. Bem como as demais informações: 
ai) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do 
atestado: 
a.2) nome e CNPJ da empresa que prestou o fornecimento; 
a.3) descrição dos serviços; 
a.4) período de execução da entrega: 
a.5) local e data da emissão do atestado; 
a.6) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 
a.7) No atestado de capacidade técnica. deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução 
ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, 
conforme o caso. 
a.8) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item a), instrumento de nota fiscal/contrato de fornecimento 
respectivos ao qual o atestado faz vinculação. 

b). - Licença para funcionamento de estação emitida pela ANATEL - Agência Nacional de 
Telecomunicações, e a Comprovação de Regularidade Junto a ANATEL. 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme o caso: 

a.) a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos à Créditos Tributários Federais 
e à Divida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n°. 1.751 de 02 de Outubro de 2014); 

ali) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal para as certidões 
vigentes em 24 de março de 2020 devem ser analisadas conforme a Portaria Conjunta n° 55512020 
do Ministério da Economia/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil; 
b) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante) - Caso o 
licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
c) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
d) - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, 5/N - Centro - CEP 62.170-000 



Prefeitura Municipal 
Mucambo 

e) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, m 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão P 
Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT; 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será 
considerado o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

IV - Qualificação econômica - financeira, conforme o caso: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas 
nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado 
pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data 

S 	de apresentação da proposta; 
b) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados: 
b.1) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro 
Diário do qual foi extraído. 
b.2) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela 
Lei n°. 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em 
que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na 
localidade em que está a sede da companhia. 
b.3) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; 
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas 
fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
b.4) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar 
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro 
Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, assinado pelo sócio-gerente ou 
diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
c. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 9.71, no mínimo: balanço 
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e 
encerramento). 
d. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 
forma da lei. 
d.1 Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.5.4 engloba, no mínimo: 
dli) Balanço Patrimonial; 
d. 1.21 DRE - Demonstração do Resultado do Exercício- 
d. 1. 3) Termos de abertura e de encerramento; 
d.1.4) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Art. 2 0  do 
Decreto N° 9.555, -- de 6 de novembro de 2018); 

OBS.,  A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do 
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo 
Decreto n°6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil 
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9555, de 6 de novembro de 2018). 

e) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física 
(artigo 31 da Lei n° 8.666193) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
f). Para comprovação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 14712014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da 
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referida Lei é necessário a apresentação, junto com os documentos na fase de Habilitação 
declaração da condição de ME/EPP ou MEl a Certidão Simplificada (com data não inferior a 30 
(trinta) dias da data de abertura do certame) expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8 0 , 

da IN n° 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio. Conforme o caso. 
g). Ficam dispensado da apresentação da exigência prevista no item a) deste tópico a figura 
do Microempreendedor Individual (ME!), devendo comprovar e apresentar as demais 
exigências. 

5.2. OUTRAS EXIGENCIAS 

a). declaração de que, ern cumprimento ao estabelecido na Lei n o  9.854, de 27/1 0/1 999, publicada no 
DOU de 28/1 0/1 999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 1 , da Constituição Federal, não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
b). Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
c). Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2 0 , da Lei n.° 8.666/93); 
d). Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte nos 
termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3 0  
da Lei Complementar n° 123/06 

6 O RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 

6.1 	A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser 
realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no 
preâmbulo e o conteúdo deste edital. 
6.2 	Antes do inicio da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame, 
deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de 
documentos que os credenciemn a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação 
de ofertas e lances verbais, nos termos previstos pelo inciso IV, do artigo 11, do Decreto n° 
3.555/2000. 
6.3 	No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, 
devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá, em 
envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preço e a 
documenta ção exigida para a habilitação dos licitantes, registrando em ata a presença dos 
participa ntes 
6.4 	Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento 
será aceito pelo Pregoeiro após as 10:00 horas, salvo no caso do Item 9.5 deste edital. 
6.5 	Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do 
procedimento licitatõrio e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua 
representada. 
6.6 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

- Cópia autenticada do RG e CPF do proprietário outorgante como do representante 
outorgado; 
II - 	procuração por instrumento público ou Privado, inclusive com outorga de poderes para, 
na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da licitante acompanhado de documento que comprove a 
titularidade do outorgante .  
6.6.1 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, 
sócio-gerente, diretor do licitante, ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 
documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura, e ainda: 

- Cópia autenticada do RG e CPF do proprietário outorgante como do representante 
outorgado. 

6.6.2 	Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser 
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entregues fora dos envelopes, para que possam ser, analisados no início dos trabalhos 
abertura dos envelopes "Propostas de Preços". 
6.7 	A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento do preposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances verbais 
pelo licitante durante a sessão do pregão até que seja cumprido o disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste 
edital, quando for o caso. 
6.8 	No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso 
não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos 
exigidos no Item 6.6 deste edital. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo 
representante para mais dé uma empresa licitante. 

7 	Dos PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 

7.1 	O Pregão será realizado pelo Sistema presencial. 
7.2 	O julgamento. da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas 
somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor Preço por 
LOTE. 

- a etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todo os 
licitantes, classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de lances 

. 

	

	verbais dos licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da 
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor; 
II - a etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderão a 
verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" do 
licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do 
presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a 
adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso. 
7.3 	Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
7.4 	Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será 
lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas os licitantes, as propostas apresentadas, as 
observações e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao 
julgamento da licitação, devendo ser assinadas, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os 
representantes presentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número 
minirno de dois licitantes; 
7 5 	A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, cinematográfica, 
fonográfica ou de outra espécie. O Pregoeiro comunicará aos licitantes qual o meio de gravação 
estará utilizando eos registros decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de atos e 

• 

	

	fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data da 
reunião.• 
7.6 	O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva e firmar o 
instrumento contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta. 
7.7 	O Município de Mucambo se reservará o direito de efetuar diligências visando confirmar as 
informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços ofertados. Caso sejam 
encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
especifica, prevalecerão as da proposta. Se inexequíveis, este fato implicará na desclassificação da 
proposta da licitante. 

8 	DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 	Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes e o Pregoeiro 
informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o 
fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 
8.2 	O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os 
licitantes, classificando o licitante com proposta de menor preço por LOTE e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 
relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais. 
8.2.1 Quando não forem verificadas no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas 
no item 8.2, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 3(três), para que seus 
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas. 
8.2.2 O Pregoeiro poderá consultar a todos os licitantes que apresentaram propostas de preços 
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ao já estabelecido nesta fase. 

	

8.3 	Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes. 
8.3.1 O Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem 
decrescente de preço. 
8.3.2 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.3.3 Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
8.3.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 
exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta 
registrada para classificação, no final da etapa competitiva. 
8.3.5 Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro verificará a existência de ME e 
EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 12312006, procedendo como previsto no 
item 9. 

	

8.4 	Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o 
Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
8.4.1 Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores 
estimados para a contratação. 
8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do 
Pregão, observado, primeiramente, o disposto no Item 8.51. 
8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate 
em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 
8.5.11- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor preço. 

8.5.1.2- Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de 

preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso 1 deste Item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 

do Item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercido do mesmo direito, também 

todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no Item 8.5.1.1, inciso 1 deste Edital, 

será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.5.1.3- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no Item 8.5.1.2 deste Edital, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
8.5.1.4-0 disposto no Item 85.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.5.1.5-Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o 
valor de referencia definido pela administração pública. 
8.6- Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento 
da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subsequente, o 
Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a 
Administração. 
8.7- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste edital. 
8.8- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.° 01 
(Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
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irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente me 
serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
8.8.1- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
8.9- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos 
documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as 
primeiras. 

9 	DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO 

9.1 	Efetuados os procedimentos previstos no Item 8 deste edital, e sendo aceitável a proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos 
"Documentos de Habilitação" desta licitante. 
9.2 	Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 
02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, 
ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação 
posterior. 
9.2.1- Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação 
da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de assinatura do contrato. 
9.2.1.1- Para efeito do disposto no Item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.21.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (Cinco) dias úteis,(Lei 147, 07.08.2014) contado a partir do momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
9.2.1.3- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 
8.666193, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
9.21.4- Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a 
ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo 
definido no Item "d.8" acima. 
9.3- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de 
recurso. 
9.4- Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a oferta subsequente, permitida renegociação - tem 8.6 do edital, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
9.5- O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de 
Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. E facultado ao Pregoeiro prorrogar o 
prazo, motivadarnente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação realizada na audiência 
pública do Pregão; 
9.6- Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes 
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao 
final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) 
presente(s) à sessão ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número minimo de dois 
licitantes. 
9.7- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual 
ou inferior ao previsto para a prestação dos serviços será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação ao 
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, 
devidamente instruído, será encaminhado para a Secretaria competente para homologação e 
subsequente contratação. 
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9.8- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não 
vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os rer 
permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias 
disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruidos. 

correntes à 

10 	DOS RECURSOS 

10.1 	Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante 
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da 
síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
10.1.1 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 
10.1.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao licitante vencedor. 
10.1.3 A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, 
facultado ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 

• 	10.2 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.3 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
na respectiva Secretaria de origem. 
10.4 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o SECRETARIA 
de origem homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s) 
vencedor (es) do certame, determinando a contratação da adjudicatária. 
10.5 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

11 	DA CONTRATAÇÃO 

11.1 	As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
específico, celebrado entre o Município, representado pelo(s) Secretário(s) Ordenador (es) de 
Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada 
Contratada), que observará os termos da Lei n.° 6.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, 
cuja minuta foi submetida a exame prévio da Procuradoria Geral do Município. 
11.2 	O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida convocação, 
para celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e 
demais documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á 
aplicado o disposto no Item 17.7 deste edital. 
11.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado 
ao(s) Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a 
ordem de classificação final das propostas (Item 8.4 deste edital), para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou 
revogar a licitação. 
11.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará 
com relação aos possíveis termos aditivos. 
11.5 O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 
11.6. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei 
n. °  8.666/93. 

12 DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 

12.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo 
validade até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar 31 de Dezembro de 2021, contados a 
partir da Nota de Empenho. 

13.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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13.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necess 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabel 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
13.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e 
impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços; 
13.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
13.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

14.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 
14.2-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual; 

• 	14.3-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Unidade Gestora emissora da Ordem de Serviço, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
14.4. A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93, deverá 
obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital. 

15.0-DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
151-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°-, art. 65, da Lei n° 8.666193 e suas 
alterações posteriores. 

16.0-DA RESCISÃO DO CONTRATO 

16.1-A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 
a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 

• 16.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando 
os houver sofrido; 
16.3- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas no 
art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.6661 193. 

17.0-DAS CONCIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1-A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à Secretaria 
emissora da Ordem de Serviços, até o 100  (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos 
serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços, de acordo com a natureza 
de cada equipamento; 
17.2-A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo 
com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de fatura; 
17.4-Caso a Nota Fiscal seja aprovada pela Secretaria emissora da Ordem de Serviços, o 
pagamento será efetuado até o 300  (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADA. 

18.0-DAS PENALIDADES 

18.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própri 
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autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 
18.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
- Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 

seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - Muitas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que 
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Mucambo, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perduraremos motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
18.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do 
item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
18.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de 
inexistência ou . insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
18.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 18.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não pqssuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
atos ilicitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
18.6- As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
18.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa 
de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, 
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
18.8- As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

19.0- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1-Os recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão à conta das seguintes 
Dotações Orçamentárias: 
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UNIDADES ADMINISTRATIVAS 	
ORÇAMENTÁRIA 	

EM 

MANUTENÇAO 	SEC. 	DE 
ADMINISTRAÇÃO 	

04.01.04.122.0402.2.007 	3.3.90.39.00 

MANUT. DASEC EDUCAÇÃO 	 05.01.12.361.1203.2.017 	3.3.90.39.00 
MANUT. DA SEC. SAÚDE 	 06.01.10.122.0809.2.027 	3.3.90.39.00 
MANUTENÇÃO DA SEC. DE TRAB. 
ASSIST. SOCIAL 	 1 

 07.01.08.122.0804.2.034 	3.3.90.39.00 

20.0-DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1-Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, 
protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no 
endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
20.2-Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o 
pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data de 
realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
20 3-A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo 
icitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
20.4-Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
20.5-As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem 
comprometimento da segurança da /Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo (a) 
Pregoeiro (a) durante a sessão. 
20.6-0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão. 
20.7-A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
20.8-Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital. 
20.9-Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário 
20.10-0(A) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesas poderá revogar a presente licitação por razões 
de interesse público decorrente de fato, superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.° 8.666/93, não cabendo às licitantes direito a indenização. 
20.11-Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
20.12-Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes 
contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 
20.13- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto 
no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, á Comissão Permanente de Licitação 
(endereço mencionado no Preâmbulo deste Edital), até 05 (cinco) dias correntes anteriores à data 
fixada para a realização do Pregão, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de 
esgotado o prazo de consulta, por meio de circular encaminhada somente aos que se cadastrarem 
mediante Termo de Retirada de Edital. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone 
núme;o, 0xx88 3656-12255. 
20.14- As impugnações referidas nos itens 20.1 e 20.2 e os recursos mencionados no item 10 deste 
edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos ao(à) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesas, por 
intermédio do(a) Pregoeiro(a), e protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no 
Preâmbulo deste edital. 
20.15- Os interessados, ao participarem deste pregão, expressam, automaticamente, sua total 
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformações suas ou 
de seus representante. 

DÊ 
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20 16- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da 
legislação pertinente. 

21.0- DO FORO 

21.1- Fica eleito o foro da Comarca de Mucambo, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

. 

Mucambo - CE, 11 de novembro de 2021. 

Francisco 	de Almeida Aguiar 
Pregoeiro Municipal 

. 
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ANEXO 1— TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO: 
11. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE INTERNET, VIA 
FIBRA ÓPTICA, COM SUPORTE TÉCNICO PARA MANUTENÇÃO AFIM DE SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO - CE 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Considerando a necessidade das Secretarias, para o atendimento as necessidades da Gestão 
Municipal quanto as necessidades de realizar a inclusão Digital nas escolas municipais, bem como a 
realizacão de todos os serviços essenciais ao pronto atendimento aos munícipes, quer seja nas 
Unidades de Sande, bem como os órgãos de serviços de assistência social ou nas unidades 
administrativas do Município. A presente contratação visa atender ainda a qualidade e flexibilidade 
para futuras expansões, padronização, convergência de tecnologia e de serviços, segurança, 
eficiência e evolução tecnológica, em busca de gerenciamento proativo e com garantia de 
disponbiHdade e segurança. Este serviço é de caráter essencial, por tratar-se de imensurável auxilio 
as secretarias, em prol do melhor desempenho de suas atribuições. Portanto ressalta-se a real 
necessidade desta contratação, uma vez que sua interrupção poderá causar prejuízos ao ente 
público 

2.1.1 DA JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR LOTE 
2.1.2. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos, 
em lote(s) justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que 
vários fornecedores poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades 
gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo 
unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência 
que pode ser acompanhado ao largo do fornecimento, o que fica sobremaneira dificultado quando se 
trata de diversos prestadores de serviços ou fornecedores. 
2.1.3. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1", da Lei n° 8.666/1 993, neste 
caso. se  demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter 
competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e 
principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, 
mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades 
da Aaministração Pública. 
2.1.4. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja visto a celeridade, economia de escala, a 
eficiência na fiscalização. Assim com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é 
inprescinaivel a licitação por grupo. 

3. QUADRO COM AS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS E VALORES MÉDIOS: 

- 	LOTEI 

Unid Quant Item  1 	 Especificação 
VIr Médio 	Vir Médio 
Mensal 	Total 

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE INTERNET 
24I-IC)RAS C! l.INK DEDICADO (7 DIAS P1 
SEMANA), COM SUPORTE TÉCNICO PARA 
MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS, 120 Mbps, 
ENTREGA EM FIBRA OPTICA E 5.8GHz PARA 
ATENDER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
SAÚDE E SETORES VINCULADOS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET 
241IORAS C/ LINK DEDICADO (7 DIAS P1 
SEMANA) COM SUPORTE TÉCNICO PARA 

1 
2 , MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS, 150 Mbps, 

ENTREGA EM FIBRA OPTICA E 5.8GHz PARA 
ATENDER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E SETORES VINCULADOS. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET 
24HORAS CI LINK DEDICADO (7 DIAS P1 

Mês 	2 	1 R$ 3.960,00 R$ 	7.920,00 

Mês 	2 	R$ 4.950,00 R$ 9.900,00 

Mês 	2 	R$ 1.650,00 R$ 	3.300,00 
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LOTE 1 

Item Especificação Unid I Quant Vir Médio 
Mensal 

Vil 

2CMANA), COM SUPORTE FÉÓNICO PARA 
MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS, 50 Mbps, 
ENTREGA EM FIBRA OPTICA E 5.8GHz PARA 
ATENDER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E SETORES 
VINCULADOS. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET 

.24HORAS C/ LINK DEDICADO (7 DIAS P1 
SEMANA), COM SUPORTE TÉCNICO PARA 

4 MANUTENÇÃO. DOS SISTEMAS, 80 Mbps, 
ENTREGA EM FIBRA OPTICA E 5.8GHz PARA 
ATENDER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E SETORES VINCULADOS. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 26.400,00 

Mês 	2 	R$ 2.640,00 R$ 5.280,00 

4 DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA 
4.1 .- A vigência do serviço IP dedicado será contratada por um período de 12 (doze) meses, 
podendo esse período ser prorrogado, segundo o interesse do contratante e em conformidade com a 
legislação vigente. 

5— DAS DESCRIÇÕES DOS SERVIÇOS 
5 1 Os equipamentos necessários as instalações da rede de internet serão por conta da contratada; 
5.2 Os serviços constantes do objeto deste termo incluem a prestação de serviços de acesso privado 
dedicado à rede mundial de computadores - INTERNET, incluindo o fornecimento de meios de 
comunicação necessários para recebimento do link central, com fornecimento do sistema de roteador 
central responsável pelo controle de banda para as unidades, os equipamentos necessários para os 
pontos a serem configurados no compartilhamento da banda, instalação, ativação, configuração, 
suporte técnico aos serviços, manutenção corretiva, tudo de acordo com as condições e demais 
exigências expressas nestas especificações e nos demais anexos deste Edital. Os meios de 
distribuição da rede ficam a critério do proponente, desde que, atendam as necessidades de prazo do 
presente Edital 
5.3 O Iínk acima citado deverá ser dedicado nas velocidades estipuladas neste termo, sendo 
distribuídos compartilhadamente entre todas as secretarias/unidades administrativas contratantes e 
suas respectivas unidades administrativas, de forma a obter um melhor aproveitamento do link. O 
sistema de koteamento deve, além de controlar a banda destinada a cada unidade, funcionar de 
formo dinâmica e canalizando a banda a medida que as outras unidades venham a ser desligadas. 
5.4 A distribuição do link nas secretarias e suas unidades serãq a critério da Contratante, conforme a 
necessidade, sob a orientação mais adequada da Contratada, desde que não venham a onerar a 
administração além dos valores contratados e/ou preservem os investimentos feitos para o 
funcionamento atual. É necessário visita in loco e vistoria das características técnicas. 
5.5 O serviço de acesso dedicado à Internet contempla o fornecimento de um acesso físico privado e 
dedicado na forma estabelecida neste Edital, juntamente com, no mínimo 01(um) endereço fixo e 
válido para cada unidade administrativa da Contratante, de acordo com os seguintes parâmetros: 
5.6 Os circuitos de comunicação entre cada unidade constante no termo de referência e o backbone 
do provedor não serão compartilhados com outros usuários ou clientes da Empresa contratada; 
5.7 Prazo de ativação do circuito máximo de 05 dias a contar do ato de contratação do serviço; 
5.8 A Contratada deverá ainda fornecer, sem custo: 
• Serviço de Registro para fornecedor, sem custos; 
• Registro de reverso; 
• Garantia do padrão de qualidade, com penalidades superiores a 120 mm; 
• Os serviços prestados deverão estar disponíveis 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por 
semana, inclusive nos feriados e finais de semana; 
* Atendimento telefônico, para gestão de problemas, disponíveis 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
durante 07 (sete) dias por semana, incluindo sábados, domingos e feriados, para abertura de 
chamadas técnicas; 
* Todas as chamadas técnicas deverão ser registradas em sistema informatizado; 
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• O fechamento da chamada técnica somente poderá ocorrer com anuência da CONTRATA 
• O prazo máximo para início de atendimento à chamada técnica deverá ser de até 02 (duas, 
partir da hora de abertura do chamado; 
* O prazo máximo para resolução dos problemas, objeto da chamada técnica, bem como o tempo de 
reparo deverá se de até 04 (quatro) horas, a partir da hora de abertura do chamado; 
* Manutenção e assistência técnica em qualquer situação de falha dos circuitos contratados, incluindo 
todo e qualquer equipamento da Contratada; 
* Eventuais interrupções programadas dos serviços, quando necessárias, deverão ser informadas 
com antecedência mínima de 07 (sete) dias; 
* Qualquer manutenção ou intervenção, mesmo não implicando inoperância dos serviços ou 
alteração nas suas características, deverá ser agendada e acordada previamente com a 
CONTRATANTE, exceto quando estas se tratarem de uma emergência; 

As manutenções preventivas, corretivas ou ajustes nos equipamentos que possam via a causar 
inoperância ou indisponibilidade nos serviços, desde que previamente acordadas entre a 
CONTRATADA e a CONTRATANTE e realizados nos horários estipulados pela CONTRATANTE, 
não geram descontos na fatura; 
* Em caso de falha ou inoperância de qualquer circuito ou equipamento que tenha reflexo na 
prestação dos serviços, a Contratada deverá abrir uma chamada técnica, independente de solicitação 
da CONTRATANTE após a constatação do problema, e dar ciência a CONTRATANTE da execução 
dos reparos. 

5.9 Características Especificas 
5.9.1 - Enlace físico entre o contratante e o Backbone do LICITANTE 
-Instalação do ponto de acesso físico no endereço da contratante nos locais indicados pelas 
Secretarias do Município de Mucambo. 
A conexão unirá diretamente o contratante ao POP (ponto de presença) do Backbone do Licitante. 

-Disponibilização de Iink, a partir do ponto físico, de conexão com velocidade de 400 MB, dividido 
conforme tabela inicial, podendo sofrer aumento gradual, por iniciativa única e exclusiva do 
CONTRATANTE. 
5.9.2 - Protocolo de acesso 
-Acesso ao ponto da Internet Mundial, no Backbone do Licitante, através de protocolo PPP e HDLC 
59.3 - Meio Físico 
-Q licitante deverá prover o meio físico de interligação entre o contratante e o ponto da Internet 
Mundial, em seu Backbone, através de Instalação de Links utilizando cabos, dentro do prazo de 
instalação, e sobre o qual terá responsabilidade exclusiva, atendendo aos parâmetros acima 
definidos. 
-Ao contratante caberá a responsabilidade pela manutenção de seu roteador, localizado em suas 
instalações. 
s 9.4 - Fornecimentos de Endereço de IP 
-O licitante deverá fornecer pelo menos 40 endereços de IP da classe "C" solicitados pelo 
contratante, a fim de permitir a conexão efetiva dos sistemas do contratante à Internet Mundial, e 
vice versa, atendendo a todas as recomendações da FAPESP para conexão de redes privadas à 
Internet Mundial; 

5.10 Garantia, Equipamentos e Assistência Técnica 
5.10 1 - O contratado deverá deixar a disposição da Prefeitura Municipal de Mucambo um servidor 
com controle de banda; 
5 10.2. E) restabelecimento do circuito em um prazo máximo de 06 (seis) horas após a comunicação 
do defeito: 
5.103 Apresentar detalhadarnente, todos os procedimentos e informações necessárias ao 
acionamentc do seu serviço de suporte para solução de problemas. 
5.104 Ter a disposição da prefeitura de Mocambo no mínimo 02 (dois) técnicos de acordo com o 
horário de funcionamento da mesma. 

5.11 Prazo para instalação 
5.111 - o licitante deverá concluir a instalação e disponibilizar o serviço de conexão IP dedicado em 
um prazo máximo de 15 (quinze) dias a partir da assinatura do contrato. 

6.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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61- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias a 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
6.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e 
impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços; 
6.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
6.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

7.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

71-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 
7 2-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual; 
7.3-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Unidade Gestora emissora da Ordem de Serviço, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
7.4. A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93, deverá 
obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato. 

8 - DO PAGAMENTO: 

81-A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à Secretaria 
emissora da Ordem de Serviços, até o 10 0  (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos 
serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços, de acordo com a natureza 
de cada equipamento; 
8.2-A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo 
com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de fatura; 
8.4-Caso a Nota Fiscal seja aprovada pela Secretaria emissora da Ordem de Serviços, o pagamento 
será efetuado até o 30 0  (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADA. 

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

lo 9.1. Nos termos do ar-t. 67 Lei n°8.666, de 1993, fica designado o servidor da secretaria contratante 
para acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 

12. DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 

12.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal para o Exercício de 2021, inerente à 
Secretaria Contratante, na seguinte classificação: 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

MANUTENÇÃO SEC DE ADMINISTRAÇÃO 
MANUT. DA SEC EDUCAÇÃO 
MANUT. DA SEC. SAÚDE 
MANUTENÇÃO DA SEC. DE TRAB. ASSIST. 
SOCIAL 

DOTAÇÃO 
- ORÇAMENTÁRIA 

04.01.04.122.0402.2.007 
0501 1236112032017 
06.01.10.122.0809.2.027 

07.01.08.122.0804.2.034 

ELEMENTO DE 
DESPESAS 
3.3.90.39.00 
3.3.90.39.00 
3.3.90.39.00 

3.3.90. 39.00 
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13. VALOR DO INVESTIMENTO 

131. O Valor Global Estimado é de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos 
pesquisas de preços anexadas aos autos. 
OBS.. O valor constante do presente orçamento foi calculado tendo-se como base 
após pesquisa de preços praticado no mercado. 

reai 

o preço médio 

. 

. 
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ANEXO II— MINUTA DA PROPOSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO. 
REF. PREGÃO N °  
Data de Abertura: 	/ 	/ 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE INTERNET, 
VIA FIBRA ÓPTICA, COM SUPORTE TÉCNICO PARA MANUTENÇÃO AFIM DE SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO - CE. 

Lote 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao 
PREGÃO PRESENCIAL N° cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE INTERNET, VIA FIBRA OPTICA, COM SUPORTE TÉCNICO PARA 
MANUTENÇÃO AFIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
MUCAMBO - CE. Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno 
conhecimento dos serviços objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para 
participação deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste 
edital. 

TEM ESPECIFICAÇÃO 

01 

02 

UNIDADE 

MÊS 

MÊS 

QUANTIDADE 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

03 	 MÊS 

PROPONENTE: 
ENDEREÇO: 
CNPJ/CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do Representante Legal 
CPFn °  

. 
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ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÕES 

ifil.) 1° Modelo de Declaração: 
DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA OFORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo iicitatório, junto ao Município de Mucambo, 
Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n°9.854, de 2711 0/1 999, publicada no 
DOU de 28/1 0/1 999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores 
de 18 (aezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 
............. (CE). ..... de .....................2021. 

• 	 DECLARANTE 

111.11.) 20  Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO lI 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDO R) , DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Mucambo, 
Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a 
serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos 
requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 
............ .(CE). ..... de .....................2021. 

DECLARANTE 

o 	.111.) 3 0  Modelo de Declaração: 	
DECLARAÇÃO 

j..QMINA E QUALIFICA O_FORNECEDORj DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Mucambo, 
Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 
............. (CE). ..... de ....................2021. 

DECLARANTE 

111.1V.) 4 1  Modelo de Declaração: 
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DECLARAÇÃO 

1QMINA E QUALIFICA OJ  F O R NECEDO R  , DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Mucambo, Estado do 
Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2 0 , da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

........... .(CE). ..... de .....................2021. 

DECLARANTE 

liv.) 5 11  Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARAÇÃO 

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ no 	intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) 	 , portado(a) da 
Carteira de Identidade n° e CPF n°  DECLARA, sob 
as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de 
pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos 
no §4 do artigo 30  da Lei Complementar no 123106. 

-CE, 	 de 	 de 2021. 

(Representante Legal) 

[1 
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ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO TERMO DE CONTRATO QUE 
ENTRE Si FAZEM O MUNICÍPIO DO MUCAMBO, ATRAVÉS 
SECRETARIA , COM  NAS CONDIÇÕES 
ABAIXO PACTUADAS: 

O Município de Mucambo, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
SECRETARIA DE , com sede no Av. Construtor Gonçalo Vidal, sln°, Centro - Mucambo - 
Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 07.733.793/0001-05, neste ato representado pelo Secretário 

Sr. _____ doravante denominado de CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa/pessoa 

	

com endereço à 	em 	, Estado do 	inscrito no CNPJ/CPF sob o 
n° 	_____ representado por 	(nome e qualificação), ao fim assinado, doravante denominada 
de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão N° 	realizado em data 
de ... de .....do corrente ano, o que fazem mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo cie Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei Federal N 1 8.666/93 - 
Le: das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 1710712002 - Lei que 
Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pelo(a) Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) do 

Município de Mucambo - CE, nos termos do art. 26 do Estatuto das Licitações Públicas e 
suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2,1 Constitui objeto da presente contratação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE INTERNET, VIA FIBRA ÓPTICA, COM SUPORTE TÉCNICO PARA 
MANUTENÇÃO AFIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
3JCAME3O CE, conforme Anexo do Edital de Pregão n° , no qual restou 
vencedora a Contratada, nos itens especificados em anexo, parte integrante do presente instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE 

3.1 O objeto contratual tem o valor de R$ ...................(...............), a ser pago até o 10 0  dia após a 

entrega da fatura e nota fiscal; 

3.2. 	O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) meses 
. 	da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais 

poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

CLÁUSULA QUARTA DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
4.1 - O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, até 31 de 
Dezembro de 2021, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n ° 8.666/93, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, 
52 r3;caH7am e acompanhar a execução do objeto contratual; 
5.3 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
5.4 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente 
atestanas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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6.1 - Executar o objeto do Contrato até 31 de Dezembro de 2021, de conformidade com as 
e prazos estabelecidos no Pregão Presencial no 	 no Termo Contratual e m 
vencedora do certame; 
6.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
6.3 - Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos 
fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
6.4 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇAO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
6.5 - Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por 
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
6.6 - Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas pela 
Contratante, 
6.7 - Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução 
do objeto contratual, inclusive respondendo pecuniariamente; 
6.8 - Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura 
Municipal de Mucambo por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura 
Municipal de Mucambo; 

Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1 . A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratuaL até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1 0 , do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLAUSULA OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
8.1 - As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 

SECRETARIA 	 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

o elemento de despesas, 3.3.90.39.00. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
9.1 - Os serviços efetivamente prestados serão atestados e pagos, respectivamente, pelo Liquidante 
e Ordenador de Despesa da Secretaria de Saúde, cujo endereço será o de cobrança das faturas 
relacionadas a este CONTRATO, nos prazos e na forma estabelecidos. 
9.2 - O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em até 10 (dez) dias úteis 
contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria de origem, através de 
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10 1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar Ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que' seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais. 
10.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
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contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n. °  8.666/93, poderá ser aplic 

seguintes casos: 
a)Descurnpnmento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b)Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 
a) De 1% (um por cento) sobre o valor contratual total -  do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) De 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 
c) De 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que 
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Mucambo, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
10.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do 
item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
10.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
10.5 -. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
- praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos. 
10.6 - As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
10.7 - A licitante.adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa 
de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, 
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
10.8 As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11 .1 - Este contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei 
n° 8.666/93; 
11.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da Lei n °  8.666/93, 
à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos 1 a IV, parágrafos 1 1  a 40,  da 
Lei citada. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
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12.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa 
do acordo entre elas celebrado; 

12.2 - Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 -. Fica eleito o foro da Comarca de Mucambo, para conhecimento das questões relacionadas 

com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes 

assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Mucambo-CE.. .... de .........de 2021. 

I CONTRATANTE 
Tes[emunhas: 

CONTRATADA 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO - AVISO DE 
LICITAÇÃO O Pregoeiro deste município torna público que no dia 26 de novembro de 
2021 ás 09:00 horas, estará abrindo licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 
0911.0112021 cujo objeto é a CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE INTERNET, VIA FIBRA ÓPTICA, COM SUPORTE TÉCNICO PARA 
MANUTENÇÃO AFIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE MUCAMBO - CE. O Edital estará disponível, no horário de atendimento ao 
público de 08:00 às 12:00h e também nos sites http://municipios.tce.ce.qov.br/licitacoes/  e 
http://www.mucambo.ce.qov.br/. Informações pelo fone: 0**88  —3654 1133, ou no endereço 
à Rua Construtor Gonçalo Vidal, s/n, Centro. Mucambo - Ce. 11 de novembro de 2021. 
Francisco Orécio de Almeida Aguiar - Pregoeiro. 

-DOE 
-O POVO 

FRANCISCO O 
	

DE ALMEIDA AGUIAR 
PREGOEIRO 

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro - CEP 62.170-000 
E-mail: UcitacaomucamboomaiLcom Fone 88 3654-1133. 

o 
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&stadn do Ceará - Pretrnro,0 MonlolpOl do P-nnte005te - 005511000 do Oabrl;Oaodi O 

l,I':n 015.0 lo Por roonclo por '10.0 dc Ccc , 00 5 r, r,,craror,r,- Es 9:0:10520. lonca pdtl ' 
rn'iv '.000 do jid'prn'eo!O 'la fone 25 boP'°l'; lo 	52 00 "'ti doe '0'',':, do' 

2021 nica 52.T0.r'rCi,,'. s,.J0 0050 O_a',: Cc.':. 5) : . o-. . 5i. 0:0000 a çdo da nora 00 

reformo do 0OaOão pan lmo;aI.tay'a: ,t,,n5.r ovo ave '53,0 l,lvnicp,a O- r'ernr-o',3'-. 

Em? o,ro l',ob',Iatro, 21-Co 10051.000 :rirço505s.000-roiao S, 'a BObO 03' r",2d-r'v'.ro 

do Ec,ccoada 1106, 22' 0o02 Er'rp'o»'r', rocas o 	 .'OA 1,15, 52 - 
Enr',.;os050rol-,ç:rc-SSE..,PC'P0vo:vioO"a..li000cC.00nr0150E'ro5oms°' 

,on ,si,r,çv , oSociavT03'C7 , 'i .r0,, r'r'oc , r , ,,,  "inE"nrçr" E.°O., ''E, "1. 

lonCa Oa'roo,',dc,. Elos, . ME. tiorn'r,c' 02.'. , 0. 	 e _' ... O00I0 CO "0310' 0.000 

L',a10'0 - 2aso-mamoa:' 	r.Orr,ç- o,: F'°0 °'o°'i" " ° ":5,15 019031 50  

00531 	 o,ns"d nrb,oc do 1/111.2',» o 0192,2021 dao ',d 05 ão 12'02 Core: t,iolotos 

r 'c'rroçáo' rio dotor de LloOnç005, Orlo, São Do'old On,e,'o, o' 150 ou tror2rio 0000320, 

'2,02 icr0000—da 03  nrnoCo'a 00/39' e 1350 GronjeltoiCE, 12 do N000mBrodn 7021, LoIc 
Edsno 011or,ro Soosa - P:nold-'ntn do Ceotinsão Pormanonto do LIcItação, 

E':teds do CorrO - Prnloltura t,!onlclpol do H/drottndlo- Actoo de Abortora do Lloleoçdo-' 
IJrnl ,rado, rtc'rrnlelntratloar 000rstorlo elo r',dmlcrintração o Ptrançao « Rogonle: Ptouolno e 
Eqclpo dl  opclo - Proo'ruso OnlglriOOc Pr'ogdo Prosonslal la' PMH'021121-PPO1, 00/cIo' 
00000r,l,2o 00 r,mprn'o cor o'rersrçân  do or.00çvn e-o Puoliooçoeo do 0:00:105 locaIa dv 

'loncas Co rlL,llç/p'o soa Jcrtr0.', do Oro, da CirnulaçEo. 00,0 OEolo/ do E0aco e 000iIc OCOIO.: 
Ool reGo por atender o: n010ssoodnsdaod:oersasSen'oloeasdo'.toroçlplodo Irrdto/árr.lIacç 

1 0,01 01,505:000 Editai S.rs'o do Ptn' lItura Municipal. Auonida Lslv Como/o Sobrinho, o'. / 
8'), Co'riro .,BP 62 2'O'O,_S, Ir,drcldrrdna CEIhttpe'JSusssctcdro/o,dio.ço gou 0,11 ot0000.plrp' t  

OIO",Si ,c,Ioecrro,tvo cc,500 br Furoone'oento do Õrgio: 0','no,do 1 Sento do 07h22m dc 
1'1:0Cm 1.,; Eldo Rea,raoçSo do LlolbaçS ,Sedn do Prefeitura Municipal 0000ida UoI Conoolo 
BOE,,spc 643, Conto, COO: 60270.005. Hldrnlãndba-'CE «Data de AbnrIc'o: 2611112521 - 

Estude do Coará - Prnfnitr;ea Muelolpol de Horlzoeto 'Aviso dv LIcitação - Tomada do' 
Preços 6' 2u2t.91,04,1. Aooer.s.': di d655avrob,c dv202!. és 09505mb Jol9omoolo: M000r 
P,oço Globo- Objelo' Ca,itsrlaçlo do Erorena poro Ercccçdo do 56 (solo) Aaoolol'ac'Spn II, 

000100 do 39 091,1 2' 26,0C 1.', o:or voeI ár os no Ittunio560 do Horizonte/CE. 000tOrrne P03010: 

Sásivo, rnlcrooçãnc Ao P'eoidvnIr C1,otero 8,0Cm, lO' 9100. Centro, Horiaucrle,'CC ou' 
95)0530 1000, HotlaootolCE, 15 de NooOetbto de 2021, Rostlãedlo Ribeiro da 01100 - 

O' 2E21.l1,03,1'SRP, J_Foanrsrv: Menor noço por Lote i.oç's',ro de Preço c,caedo 1010,005 O, 

ov'OialOo aq.isiçdes de suprirno'Oos poolitricos de ief0000010a o romioebooçolo dOcI'000do o' 
nivoO:oriç3c preaoolnvo e  ooeecu'a dos eçu pa'ernton da 'roton"drli-,o doo Oqlrrpornnr,bos da rOdcj 

SUAS ,  orend:000 polo Sesmoo,ia t,iaoio/pal daAsslstdnolo Soou/, Iprroldode o Dnsnrnuo/ser,-arntvl 

Soco' ede Pr000 Moo,oipol de O.on'otPr'orv BAnal de fl100bIp.o de hcdoor'co/CE. O pr'oao Os '  
cadon',00:ccL, das CoSas Prnposcos Ooroi 01805 08000erin do dia POde noaomtrrn 002921, com 

obeeora poro análIse dos proposlos Ao EOlrlOrnin. O edital podoro ser odqri),ido 000 orrdonços 
nio:'Onicos 5,0 oomprosrroc.goo.or, ronwho'iovnlo.cv.goo.b,e 0005n,lvo.nn.go'obr o portada dota 

dono pub(vção lolonoaçdvo. Na sede da Comendo Pe000reobo de Prugáo. co Ao, Preoldonlo 

Sacro/o Oc-a,rço, n' 5180, Colho Hor/anmv'CE 001000 (65) 3336 '030. 000leontolCE, li do '  
no',vmbot do 2021 ,Praoolsca Joraogela OaebooaAtmalda 'Prageolro Oficial. 

Eetado do Coará - P,níoitcno MtleIolpzI do iruçoba - Aviso do Lloltaçán - 
Elere5ebco la' 2021.10.22,01.0 PrelelturoMonicipol do 'rouçuba, toma público qcecenntool.'o a) 
d/roon'çoo doo Interessados o 02,101 do Pregão Elelrôoico ei' 2021 1922.01, que tom somo 

Ob:010 aquisição do l,Oe/ras destoado o pr0010rsorvoposdecolara seletrvo de residuns nos penças 

do Murooipio de IrouçobaiCE, de ms000sobr1ldade do Aclatqcvv Municipal de Moio Amblonlo dai 

Irauçubo, mororme espociticoçio 000boda nos ae0000 do edita[. O re000mmento doo propostas. 

olrnves do oIto do Bolso de LlortaçSes e Lo dos - 8LL da,-oo.à o pottr dao iTlrOOmle do dIa 
12111.2021,0505 t7ho3Crrlcdodia 3n3(11/315l 

 

Data dvAbnnto,odas P'000stuo:01ui2/203t do 
SArdSorms '063,5510000 000001001 nos r,ias:omo,  011voerp.'os org.ro si o'ow.tOo.Oe.goo.br, a 

di da',) 00 oubloação Js'ola Asisa Iraoçoea:CO. 11 de on-e,nibro .10 2021, Joyeoe Mota, 
coo-nodo Mosqolta - Pregoeiro, 

Estndl d'o C,0i2 - nmOohcrra Mao/olprl no, Irouçobo ' Resorltado do Jolgomoolo das 
Prooc''o: coo Proteo - 00.0040 doPmçese", ãdOt .00.14.01 'Saonotaeodapdonaçtn.o,CCL 
,a,:.or ao suo oIeo'000tas, o n'o, todo de; .Onrorreqro duo 0 -5750555 do preços do Tor'o.d,a do 
Or'poo scorus c,oO, 0,00 tirO s'Ornni:oaico oorrror,rçSo da pssnoa':i<drooça,a prso',arosooruíços. 
te 000ertu, do çaoora da Euco 00,00005v P.,alnco de Coseo 00 ocaloodo de duos dv Joorolro 
'ct,torc:oOvdr raaç000 -SE, 00000,00 rlr;':'ridoodos'AGCo;srrcçonse Borslçco 010,01,1, Fosd1 
smoro"n.2,or;'e',00 o Semrços LTOA - 95: 035 CO55rrcEacs e Sorsiços E/RELI; .1 'cl 
ti'co:crioon1va .tioosr000 sào-r.rçO$ EIOSLI - ME: 710 C00000çOco 000300 no li5O[.OÇO0O 
B1REL'n C06512E - COrcl":çOeo o Eomo".'edir'sos'Oc 9011010 0/RELI; AIoS Coostrotora 
,asadrec do AC"1, 0124.1,10: Co,,ub,rcru Inopaclo C,ersrvrv c2"rsr'on EIRELI; raloolor 

an',tvyi,r o Ce',/,,as Aol', .0 P ,aposrao:,os',.aucjfloador: Jcaçosa Coosnoações Locaç.'lo o 
Serslços 616.011, Eoorreeo' 5015LO000S LTD0, Manducos, Co'su'oçd.oe o Empv000d,,rcobO'a: 
COA, 5,'02a5:r'.roçC, Ioo.ços.a Losaçd"SLT'SA.CoOplv',odnculç000CarsooçdocsçloçLE,[ 

'.16,0000 nmc'ce','rerocslosernA'o desesodo 005115, dono tl'lll3CD! d:o205'nol Corosorool'o, 
'ee ,'.ndsorrnha ',n000dcra doalo ,ena,nO 0, - pelIca' Soou Empraendiolcotcs o Soroiços LTOA' 
I~E ':a-.o mor a' 'olo, gloso!, qual o-,ja. OS 333,772,04 00000015 5 e 000101 sclv000los o soicobo 
,aos oçual,0 coo/Coes) Éorosunouoa, Proa p000rrO 00,010 e poros reournolprnnlotc ro odigo 109. 
cOi'sl, al:rrr'g '0' do Lo, dv'.lcirvrçO.nc. leocçobo-CE, tido e000ecbno do 2021, Rooata Mauqolta 
OneotI, -Proaldooto da Comissão Contrai do iJcItacAo, 

Estado do Cvar,t - PtoboI'ura Municipal de i000çuba - Resultado do Julgamento das 
Propostas da Pc0000 , romado do PttçOe 1002021,09.24,01 'Svoretarla da EdocoçEo, O CCL 
000cm/Ia oro 'r:"-an',,'ãos, c rnojlado 00 jLlgo000lO das prcpnstas de preços co Tornado de; 
empoo ,00roornada, çcrto'r coroo 0,1(010 a 000lrocoçdvdnpossovj:rldicoçoo pros'.an ou oor.oçoc 
do cv,csrouçdo O" 'ro.'sr dr, roca:, ,,eboo,o nc Certo do E3ocação Inr000l na Nega, local-do na 
Soda do Uaercr;i, da lrcoçac., - SE, de reorran,ob/l:dade do Seorolorio da Eduroçdc Propostas 
Clossrt,00dos' OCr Covsr'o'p.s e 010.003 E'RELI; 0012 C0000açC-ao e Sdrs,çOs EIRPLI; sorrool 
S.00uI'rc ,Co_ Se"; .:. " .c_.,ptoO LTOA;A0L Cororiroo, Serviços, Prro:olouo Comi mçces E 6tl 

i - lo/E AO Ca'.s!rvroro c Coros do lovtab00000 EdoELI;  0215 do 000o0000Fou Eogontrodo't,l_' 15 Li 
EnOem':c o»: ',:l'' .00'., ia0 Snriçl0 E19021 'ME: °nO L,'op000 0-os çoo oConu'a'4ç0nsóE 
O'nrs S , »ri,'o, _çon0 ,  O, S  'ml 035o 519511; Cocslrotsra lo:pactc Comórdo e Svmiço 

1 I,00a,/, Coics'raç.So o S000iços E,REL/ P,cpovras desçbossi0c000s: Eoprotso 00001 	 ao 
(Onn.t Eorcmor d'irroolot o 500 1 000 000,- '10; Lirn000 C0 0 0r,roEçvu o Sormiços 
'CooOoriOt & LO3cro do Aclsmc',Ors LTDA - PIE, polo mnpoos oc000s on 00 

, 005;,r,3 000/1 151 1r '2'21, 0.00vnoi,or poro ov'roulta, sordvdovlorvda vencedora deste 	 ' 
:r:prc0o.Aalaor:nircoo,Somi;on PmonlncnCsnsIeaçovsE/9ELlf,tE,omsmeereool 	, co  

OcO i 	0,10€' 00/ 0 0(0,,' n'rrçcer00000'009r,ta o ao OrlE So:v000luv 0003001000,10 

sor0000 o çcar'o connosco). Éo '5:014300 0,00 porlarbo, vbn000 p'ozo roçolsal proorvio cC 00 ;v 
. or,-,"'lo ,o 1' 03rta,"oc. IrooçobaCE, 1040 o,;oombco do 2021, Rdoolo 
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IsIrt,Io dr (iriril 	I'rrfri,rja \lriiiiciprii dii iririptiri. .\ i'rcldiiiii:r \Irruiripil rir 	1 irriirirrrí ('1. poi I iiciri riu lVcrriciiri ltliciril. unir prrbiirri inc  ar' ciirrrii'iii 
ri riia(i,rsiçiri rim 	iiicrcasidris ir l-ri(ial drr i'iciiri iilctrr,iiicrr .N 	l'l.di 2(l)! 1)1V, II) 1)1(7  2K r'ri((i rrliiclrr dii lrerrisiiri de I'rcçrra iiara lirlrurrrs e c\ciitrriia 
rr(raaiç 	'a rir''' iatcria,a icrriiriicntr'a riirersris. rricrii r'mrc er!r:rpiiiiciiiris, para itcririci li., iicr'cssrrladca rias riircisia Secrctririas rir Mriiilciliiii rlc 1  

0 1 minei jimirlci,i acr ril'lrdri no sue rlmi ilaircri rirr ltrrisil atrases riria cirrlcrcçris cictri'iiiirrris: lilIii:/  \\\rrv.lieitrieiica cerrar (ir. lrttps:' lrriirprriicc.rrri' lii 	e 
um L,rmmmCa.icr' ,c.r'iir (ir 

 

0 rcmcirrrrim'rilrm rl,is iiri(irri,is rtrrrrcs rui arte rlri i(irrirmr do lIras,! dai se ri rum- is liVu hliiriri do rira (li 1 1 .012 	\Iicitirr,r riria 
liri1,riairia:.V, 	•l). 	

ia ((Kr.t(uiiriii. Iitreirm da I)isprrta mie 1 iiices da (iiihlniriiii dia )(irl 1 7112! (limirríriri de Iirisíliri(. Srilicilrrerhcs rIr' csclrircm'ii lei rtmr ir'cirrri 
mimr Crina d1's crari sei ciii urina ao enidcreçri deu riuricri dc a iiinun 1; lieulnicniuicpit ri riiiinii I.erriii. Ihid .1 uniu' iii, \iisciiuicuutui 	I'rcguuciruu ()Iici:uI. I'reIi'iinrnu 

\iruiiiuiinul iii' Via uigiini. Ii iii.' uuuivi'nuilrro di 221. 

Faitnitiur Ii, ('i'nurni 	\luuuici1dui de 'diii (.ruuuçalru do .\uunuu'auute 	\ris,, iii' i.iciinuçiiiu 	I'i - egno EIi'Ii'(iiuicuu \'". 0711.2021 	1,RP. () l'rm'rrurcirri do \iinii(eí1iiri 

mim' hari 1 rmmirmnrlrr Lio Airirr.rimie ('1', turtri,i publi, o pniri ciirilrr'r'iniicrilmr riria rirtm'rcasrr(ris a aPararia ria 5r1r'dri rIr' ilim'iliirr piripristi pmr,i kerialiri de lnicçri 

cvermrrn.ris nlr(iii Çr'ica de i,Irrr ires rlci 5- ricae seis iças rir' boI (cl (intra d\ cairia Cuiitidlirrirnli ir ria rlcsiiii.iriris a nuieirrier ria mieiriniriri;mS ria Secrelnrri,r 

\lrniireupal ria ( rrliarr e do iriurdri \Iraiicnpnri ria ( rnlinirni rirr \liiuiieipiri dc Siirr (iairçniiri rIr' \iirnirnriilc ('1. lcrrirr r itnis ria niiinpli Imilicipliçao e duns csdluusrvnis 

parIr \Ii 1I'l). itr'tr' do nierillirrueiiiri das (irmiprisris ria pncçrra: (.' 1 1 .11.11 ria 1711i0iiniin. l)nit,i de nrbcruuiini riria Iirmrlimisiria dc prr'çris (Ir 1 1 'ii)! da (im)Iu.iluinni. 

lar ri eleita ricair 1icutrçdri dcr era ser levado ciii crruisidcrnrçdri ir lirrrdi ir, rrl'rcinrl rim' tírasília. O edital c acua nucais circrriulrniiir ad diajiuuirscis noS sc(tiiirites 

alta's eicrim,iricr, ri a ir Iu(uuiirici.rriiiu.iir: ri riu icc.ec riu .iirt ri rrw.sn,rin'ruinrnrlrurlriniiiinirrrr,ic cc.rrrrr (ir. Silo (;ooçrlo do .\uuirnrruuuii'I('id. II de Niireoiluuo di' 

2521. Vi rlliniuu ( i'i5liniiu 'inline de Sonsa l'u- egrueiruu. 

i;si,iln dii 1 raia 	PueleliLru- nu Nhinicipal de i'nuurui'uu'u 	.'irisuu de l_icilaçiiui - ('ouucoru'Puucia l'uhlicru 'a''' 21121 .2K111.1-('l'. ,\ ('ruirius7rri l'errir.irrcnie ric 

1 rrrinr5 r uii ria Ihe:errrneu .'mlriiiripnil ria Pnii,nr'iurrn 	('Ca; lrriui,i puiblirri, paia r'ruiiiieci iuduuri riria liii ricas, iriria. r(lIm' liii plii\niirrr iii Ir' dc iie,cnnibrrm mie 2i12 1 	as 

r' 	t,iu, 	r'nili/,,,,rirm 	ir ritç r irr. unir unir !niliriarir 	1 rrttm'rltim'lir'I,i l'rrliiie_r_ cruei iri rim' (rllt'mllieumirr 	imiu' 	trai. r,Nlei \rtturimr 	i pm'iruul 	uri 

ml ,'m 	i_''ti 	ml' 	'it ':'rmp ciri esplmi.il,r rim irrerm 1,11 m(e iii(iLuil rpilmisilrrm' rir' uruuuuin'inimnri (\'ll 1) 	ria ilr'iini hina'. r i'nriiriri _r ttiat,il,irlimi r' espirilream rir' 	Il,1.s 

m r tmCj 	.5, "r'( ' (ierrimmili miC l(C( m'aim'mil ,uar'a. r'riuuirrriiie pr'riietmi (itisieri'tei niri rie rm'i'r'r'durer,i ciru nirue\ri riu eri(t,ii. ri lilial se eircrruutr,r ria rirueirrr ria Sede ria 

i imlillaani r 	-.Ltlr,Lmll 	l)tr.i 1 minute! \terim'Iel ri" 07. ( 'eiuliri. 1'!.!'' 0).051) 11011. l'rrrnreiiruu, ('caiS. Ntairrrcs ruri'miunuirei'ies iii eurmiencçmi ait,rrimr. 	ueiir [n'ira: l5r' 1 
mi r)((l1 i5rm5 	rim (mOi, ri' tutm, 1111h rua i.(:00ir unir ieirm sitc Otp: 	uiluuurirripurus tee.rl -rir ia (irlitnierues. A ( ' ouuuissiiri. 

i'.st,urirn riu ( r'nrr.0 	li',' leiuruini \liruuichlrrrl de llr'r'jir Sruuuiir 	Ser'r'einur'iru (te lunlrnur'siu'uiuu'nu. ()liu'ris e 1 u'iir,iiisuri,i - .'rrisrr del.ir'iiruçiiui - 7,I,nilaliilniuii': 

Ir i _ r _çr rs  ir'.1 1' 11.1 I.2 , 202l -Sl''l"rI' li 's.l iiidiri. m.'mirill'_ir_mÇ'rmi ria euirpi'r'si ria eam'euilrrrrinu (urrinr (ri'e'_iirC_ 'rmi ric acrr Leria rir' rum irircirinic,rii rim' tr'em'hmia 

ir"., 	,\i m ( r'mmrnr: Rrr,r ('luui'(ui,'s i Cite 	traida! ir 	ria. iteru',iu 	\imicmmu,r e Rl l;l 1 rr'r (i,ilrdmm. 'uru iI.rrrrei \irmri'ri I)rrrrr.rrimm. 	rirEis 

mi sele iii' \irmi'rr'rlrrrm 	Ir' (trai 'iiruuru 1 mira. \! r \lnIr : 	(riui. 	•.b( II' ('1. 	r'miirl'iiruiie (uuifleimr. 	ilnuiinlhni iriçruuunr'ntnir ir r' rrmirini'rr'nririni i(siemr t 'rninuireaii'ii 	i ipmi' ruuearir 

7 ,,,r 	mui ' 	ir,LI,llu. rim' ,'\m'r rrçd i 	irim(rrr'tnm 	\ 1 mr:iU.s'nnrrr te rriinunicnire mim 1 ieii,redmi 	leste \!rnrrir'nirrmi  r'mmnuiimriim',i mira nini,'rc.as,ndmis 	(uru.' ira miu.i lii rIr' r!r',r'rinbnni mie 

euIs ia (ir rui mirra 1 	(, llilnii 	brita ri Imirnul E ar (rir .1 ruam' ,\!nutrnis Snniuu1inruui, ui".7h 1, ('r'ntr'ri. ili'c(ri Sniiniru. 1 r'ra'i. r'aurunn i r'er'lrm'urlri ris riu ci mipas rir' "hniiriliinie(imr" 

'mui 	ri o La mlr' pm'rr'mra" \lruurmrr's iiitrmrmrrnim'C)r's ruir im(riLaiçali rimi crhinti no r'amici'r'm'mm rir'iurunl e nu 	rira um-a tio ('ruim' 1 51 7571 	1 li 1e 	lia (i(h'ildur "na i a li (Mim e 

''mim pr( i r'l,r.m 1 'ruir' (m'tru 'mir mmi' rr Ir mi i,e em' rum lii 	Vriiiii 	(euiri' 'duOs lii'ruiuiruliu 	l'u'esiuleiili' uru  

1 stniilir rui ( r'rurd 	Ptefuiii,ra \luuruir'ijiniI rir iln'ejr Çruuui,r 	Si'uri'eiruriri nO' luulrnui'sii - utiuu'ru, ()tu ris e 1 rtrnuuiisuiuii - 'ris,, iii' 1 ir'itriçnlir - \iiiulnuliuiriule: 

rir' Irerris ri . 	1 1'-! 11I.1,2021 Sul 'au- I(.V ( )(u(m'imE m'miirir'ri,rç)mr rim' r'rrt(uida i mie r'uir'crlir ir di 	iruirr 111 	 mim' ret ri emim mie reumurainu miii 	enri'ii'nri 

rir 'ri ', 	r(c lira 	E,niuir' 1 errr.n. tmia.uir/,irlru ir ia \!rirrrcira rini jW 1 (li. acne ri,i \Iiuuiei1uiui mlC lli'c(ri S,iniimr ( 1.. \tni1ip. tO 	1. eriritirrate prrr(c'mu, 1u1nnui1l1I,u 	- 

mml m'r,m.''rir' r l'r>ieiu lime irer''rnu 	('um 	tInir'! 	rrm'yr 	'(nuirrul 	um-mim' mie e\r'r liç.uii: uuirlrrm'i.r 	.\ 1 ruuri'aaiir I'm'ruurnlrir'ruim' rim' ( 1 'ilrrçdru ilr'slr' \i'nuuir upio 

mml mlr,i 01 mr' mim 'r iiriura rir' 70.' 1. ,u 	iniutun mirra ii511,00111, ilnmui,ru ir, iric,iiu. 11,1 	(ii (risc \tnitrnis 5;rir5unrtrl. a' 	.' . t 1. ('cruirri. !lirjri 	MISTO 
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